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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

COORDENADORIA DE ACOMPANHAMENTO 

JURÍDICO LEGISLATIVO 

 
 

 

PORTARIA INTERNA Nº 004, DE 09 DE 

DEZEMBRO DE 2015. 

 

Determina que o período de 11 de dezembro de 2015 

(sexta-feira), considerado Ponto Facultativos em todas as 

Repartições Públicas Municipais, haverá expediente 

regularmente na Coordenadoria de Acompanhamento 

Jurídico Legislativo vinculada a Procuradoria Geral do 

Município de Rondonopólis.  

 

 

CONSIDERANDO, que a quinta-feira (10 de dezembro) 

é instituído como feriado municipal através da Lei n.º 282 

de 23 de maio de 1972, comemorado festivamente como 

data magna do Município de Rondonópolis, Estado de 

Mato Grosso... 

 

CONSIDERANDO, que a sexta-feira (11 de dezembro) 

fora decretado Ponto Facultativo em todas as Repartições 

Públicas Municipais o dia 11 do mês de dezembro do ano 

em curso.  

 

CONSIDERANDO o Art. 2º Excepcionam-se do 

disposto no art. 1o, os serviços considerados essenciais. 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA, PROCURADOR 

GERAL DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, 
ESTADO DO MATO GROSSO, no uso de suas 

atribuições legais: 
 

 

RESOLVE 
 

 

Art. 1º Determinar que o período de 11 de dezembro de 

2015 (sexta-feira), considerado Ponto Facultativos em 

todas as Repartições Públicas Municipais, haverá 

expediente regularmente na Coordenadoria de 

Acompanhamento Jurídico Legislativo, tendo em vista; 

 

Art. 2º Determinar a execução de todas as atividades de 

costume, sejam eles éticos disciplinares, administrativos 

ou quaisquer outros, inclusive o veículo de informação 

oficial (DIORONDON eletrônico). 

   

Art. 3º Excetuam-se do disposto destes artigos os 

considerados serviços essenciais de responsabilidade da 

Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 
 

Art. 4º Esta Portaria Interna entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

FABRÍCIO MIGUEL CORREA 

Procurador Geral do Município 

 

 

 

ALEX ROECE ONASSIS 

Coordenador de Acompanhamento Jurídico Legislativo 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

PORTARIA N° 011, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

Portaria 011, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2014 que dispõe 

sobre Autorização para assinar requisição de combustível 

e dá outras providências. 

 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 
RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais: 

 

 

RESOLVE: 
 

 

Art. 1º A Portaria 011, DE 07 DEZEMBRO DE 2014 

dispõe sobre autorização a servidora MARISTELA 

BOTELHO GENEROSO DA SILVA, Funcionária 

pública, lotada na Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social, a ASSINAR requisição de combustível 

para os veículos pertencentes ao Patrimônio Municipal 

desta secretaria, para a realização de serviços públicos. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 

07/12/2015, permanecendo sua validade até o dia 

08/01/2016. 

 

 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PROMOÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
 

 

 

HUSSEIN NABIH DAOUD 

Secretário Municipal De Promoção E Assistência Social 

 

__________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 019/2015 DE 09 DE 

DEZEMBRO DE 2015. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO 

DE FUNÇÃO.  

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO, Secretário 

Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 

031, de 22 de dezembro de 2009. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função a servidora 

abaixo mencionada de acordo com o artigo 25, parágrafos 

1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do 

Decreto 5.754/2010 e decisão da Junta Médica do 

DESOPEM. 

 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação com efeitos retroativos ao respectivo início do 

período de abrangência especificada no quadro 

demonstrativo acima, revogando as disposições em 

contrário.  

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

Rondonópolis- MT, 09 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

ADNAN JOSÉ ZAGATTO RIBEIRO 

Secretário Municipal de Administração 

 

____________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 17/2015 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 526, Bairro Vila Aurora, 

torna público para conhecimento dos interessados, através 

da Comissão Permanente de Licitação, que a Concorrência 

Pública n. 17/2015, cujo objeto é a ” CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, 

PARA EXECUTAR A SEGUINTE OBRA: 

PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA TIPO TSD - 

TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO, DRENAGEM 

DE ÁGUAS PLUVIAS, SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

E VERTICAL E CALÇADAS NO BAIRRO JARDIM 

IPANEMA, MUINICÍPIO DE RONDONÓPOLIS - MT”, 

CONFORME PROJETO BÁSICO ENCAMINHADO 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA 

ESTRUTURA ANEXO AO EDITAL”, foi prorrogada a 

data de abertura dos envelopes nº 1 e 2 para o dia 

11/01/2016, às 09:00 horas, na sala de licitações desta 

Prefeitura, localizada a Av. Duque de Caxias, 526, Vila 

Aurora, por motivo de que não houveram interessados em 

participar da licitação, sendo declarado pela comissão de 

licitação, processo deserto, podendo os interessados 

retirarem o Edital completo, na sede da Prefeitura 

Municipal, no endereço acima citado, mediante 

apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 

13:00 às 18:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do 

e-mail leandro.arduini@rondonopolis.mt.gov.br ou 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

 Rondonópolis-MT, 09 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

__________________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRE

TARIA 

PERÍO

DO 

SITUA

ÇÃO 

Andiara 

de Fátima 

Timm 

109673 Docente Educação 

180 dias  

27/11/20

15 

a 

24/05/20

16 

 

Prorroga

ção 

mailto:leandro.arduini@rondonopolis.mt.gov.br
mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 18/2015 
 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, localizada à 

Avenida Duque de Caxias, nº 526, Bairro Vila Aurora, 

torna público para conhecimento dos interessados, através 

da Comissão Permanente de Licitação, que a Concorrência 

Pública n. 18/2015, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA, 

PARA EXECUTAR A SEGUINTE OBRA: 

CONSTRUÇÃO DE PONTE DE CONCRETO 

ARMADO SOBRE O CÓRREGO BAMBU 

LOCALIZADO NAS AVENIDAS PRESIDENTE 

KENNEDY E PONCE DE ARRUDA NO BAIRRO 

JARDIM IPANEMA, MUINICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS - MT”, CONFORME PROJETO 

BÁSICO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA ANEXO AO 

EDITAL”, foi prorrogada a data de abertura dos 

envelopes nº 1 e 2 para o dia 12/01/2016, às 09:00 horas, 

na sala de licitações desta Prefeitura, localizada a Av. 

Duque de Caxias, 526, Vila Aurora, por motivo de que não 

houveram interessados em participar da licitação, sendo 

declarado pela comissão de licitação, processo deserto, 

podendo os interessados retirarem o Edital completo, na 

sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima citado, 

mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no 

horário das 13:00 às 18:00 horas em dias úteis, ou solicitar 

através do e-mail 

leandro.arduini@rondonopolis.mt.gov.br ou 

licitacaorondonopolis@hotmail.com, ou retirar no site 

www.rondonopolis.mt.gov.br. 

 

 

 Rondonópolis-MT, 09 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

LEANDRO JUNQUEIRA DE PÁDUA ARDUINI 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

_________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 

100/2015 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, em licitação na modalidade 

supracitada, realizada no dia 04/12/2015 às 08:30 horas, 

na Sala de Licitações da Secretaria Municipal de 

Administração desta Prefeitura, tendo como objeto: 

Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviço de execução do evento denominado “Festa 
da comunidade”, com fornecimento de toda 

infraestrutura, equipamentos, mão de obra e todo material 

necessário à execução do evento, conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. Que 

após a análise detalhada da proposta apresentada pela 

empresa participante, foi considerada Classificada e 

Vencedora do presente certame a seguinte empresa:  
 

 

Rondonópolis-MT, 09 de dezembro de 2015. 

 

 

 

       Filipe Santos Ciriaco 
       Pregoeiro 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E 

PERÍCIA MÉDICA 

 
DECISÃO FINAL SOBRE OS PEDIDOS DE LIÇENÇA, 

DE ACORDO COM OS ARTS. 25 E 26 DO DECRETO Nº 

5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS 

PERÍCIAS MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 08/12/2015. 

        

Lote Licitante Vencedor Valor por 

Lote R$ 

01 V. P. DE LARA - ME 30.500,00 

                            Total Licitado           R$ 30.500,00  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

CÓD. DE 

PUBLIC

AÇÃO 

MAT

. 
NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1538/201

5 

1792

2 

Claudia 

Angélica 

Mendes 
Santos 

Docente 
01 dia – no dia 

04/12/2015 –Licença 

Médica. 

mailto:leandro.arduini@rondonopolis.mt.gov.br
mailto:licitacaorondonopolis@hotmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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Rondonópolis, 08 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

ALESSANDRA DE FREITAS 

 Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e 

Perícia Médica 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

MEMO Nº 3.118 /2015 Rondonópolis, 08 de 

Dezembro de 2015 
  

 

RETORNO DE AFASTAMENTO POR 

VENCIMENTO DE CONTRATO 

 

 

Informamos que os servidores abaixo relacionados com 

Contrato Temporário de Prestação de Serviço estavam 
afastados por auxílio doença junto INSS, e tiveram seus 

contratos vencidos. 

 

Nome 

 

Matrícula 

 

Secretaria 

 

Vínculo 

 

Data 

Retorno 

LUCICLEA 
MENDONCA 

LIMA 

171557 
EDUCAÇÃ

O 

CONTRAT

O 

21/12/2

015 

 

Obs. Lançado retorno no sistema no sistema com data 

anterior à data do vencimento do contrato, pois não é 

permitido o lançamento de dois atos na mesma data, ou 

seja, ato de retorno e ato de distrato. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

MARIA LÚCIA DA SILVA 

GERENTE DE DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE 

PESSOAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Memo nº. 2196/DRH/SMS                                

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2015. 

 

Ao Senhor Gerente do Diário Oficial 

Assunto: publicação de afastamento (auxílio-doença) 

 

Solicitamos a publicação do Atestado médico dos 

servidores abaixo relacionados, atendendo às exigências 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, tendo 

em vista, que foi encaminhado para Perícia Médica junto 

ao Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, aguardando 

resultado para reconhecimento ao direito do beneficio com 

a constatação da incapacidade para o trabalho. 

 

 

 

 

ZENAIDE MARIA MARTINS 

Gerente do Departamento De Recursos Humanos 

 
___________________________________________ 

1538/2

015 

161

500 

Deuzinete 

Barbosa da 

Silva 

Auxiliar de 

Serviços 

Diversos 

15 dias – a partir do dia 

04/12/2015 –Licença 

Médica. 

1538/2
015 

143
898 

Luiza Lima 
Ferreira 

Auxiliar de 

Higienizaç
ão e Apoio 

ao Docente 

01 dia – no dia 

04/12/2015 –Licença 

Médica. 

1538/2

015 

169

846 

Marta Libia 

Moreira 
Sousa 

Auxiliar de 
Higienizaç

ão e Apoio 

ao Docente 

07 dias – a partir do dia 

07/12/2015 –Licença 

Médica. 

1538/2
015 

138
03 

Mercimeire 

Belo 

Ferreira 

Docente 

01 dia – no dia 

07/12/2015 –Licença 

Médica. 

1538/2
015 

188
131 

Erica 

Patrícia dos 
Reis 

Oliveira 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

08/12/2015 –Licença 

para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓD. 

DE 

PUBL

ICAÇ

ÃO 

MA

T. 
NOME CARGO 

PERÍODO/MOTIV

O 

1538/2

015 

203

254 

Elizabeth 

Santos de 
Amorim 

Agente 

Comunitário 
de Saúde 

Encaminhada ao 

INSS a partir de 

28/11/2015. 

1538/2

015 

962

61 

Ronilda 

Rosangela 
de Freitas 

Agente de 

Saúde 
Ambiental 

03 dias – a partir do 

dia 07/12/2015 – 

Licença Médica. 

1538/2
015 

226
424 

Suzineia 

Gomes 

Vieira 

Recepcionist

a – 

Nefrologia 

03 dias – a partir do 

dia 07/12/2015 – 

Licença Médica. 

 

NOME 

 

MATRÍCULA 

 

SECR. 

 

 

DATA 

  

 

TIPO 

DE 

LICEN

ÇA 

Regiany 

Maria dos 

Santos 

137944 Saúde A partir de 

15/12/2015 

15 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

 

MEMO/SEMMA N°424/20125     

 

Rondonópolis – MT, 02 de Dezembro de 2015. 

 

Da: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

PARA: Departamento de Leis e Decretos 

            A/C: Bethânia Rezende 

 

Assunto: solicitação 

IIma. Gerente, 

 

 

 

Vimos por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria, a publicação das infrações que seguem 

em anexo. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos a atenção. 

 

Atenciosamente. 

 

 

João Fernando Copetti Bohrer 

Gerente do Núcleo de Fiscalização Ambiental 

 

 

EDITAL Nº424 /2015 

 

Rondonópolis - MT, 02 de Dezembro de 2015. 

 

Através deste, em conformidade com o estabelecido nos Artigos 68, 69 e 76 Inciso I da Lei 

Complementar Municipal nº 012, de 30/12//2002, cominado com o inciso VII do Art. 1º da 

Lei Municipal nº 3963, de 26/06/2003 e, Art. 132 Incisos I, II e III, Art. 133 Inciso I, Art. 

137 Inciso I parágrafo único, alínea d, Art. 138 e Incisos, Art. 141 Inciso III parágrafo único, 

todos do Código Ambiental do Município e, Art. 2º Inciso II Grupo II, Art. 3º inciso VI do 

Decreto Municipal nº 3.621, de 30/03/2003 – estamos encaminhando relação de AUTOS 

DE INFRAÇÃO para a publicação (relacionados abaixo), referentes à “queima de 

vegetação ou restos de vegetais como forma de limpeza de terrenos baldios ou não, no 
perímetro urbano”, sendo considerado responsável pelo descumprimento da Lei, o 

proprietário de terreno, onde houver sido realizada a queima, exceto quando ficar provada a 

autoria de outrem, o qual passará a responder pelo ato, nos casos em vertente não tendo sido 

provada a autoria de outro, estando o (a) proprietário (a) de acordo com o endereço constante 

no Boletim de Cadastro Imobiliário (BCI) – em local incerto e não sabido. 

 
 

ITE

M 

 

INFRAÇ

ÃO 

 

IMÓV

EL 

 

PROPRIETÁRIO 

 

BAIRRO 

 

Q

D. 

 

LT

. 

DATA 

QUEIM

A 

VALOR 

EM UFIR 

OU R$ 

01 0000200 102179

6 

CARLOS ALBERTO 

SIMÕES JUNIOR 

JD. RES. 

SUNFLOWE

R 

13 19 11/11/201

5 

135,00UFI

R 

 

Conforme o Disposto no Art. 113, Caput do Decreto Federal de Nº 6.514, de 22 de julho de 

2.008, o autuado poderá, no prazo de vinte dias, contados da data da ciência da autuação, 

oferecer defesa contra o auto de infração. 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS – IMPRO 

 

PORTARIA  Nº 1.664/2015,  DE 09 DE DEZEMBRO  DE 2015 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLO-DOENÇA 

 

              

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo – Instituto Municipal de Previdência 

Social dos Servidores de Rondonópolis – IMPRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas pela Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial de 

Rondonópolis – DIORONDON aos 31/08/2005. 

 

RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Conceder os benefícios de Auxílio-Doença, aos servidores abaixo relacionados, com os 

direitos a eles inerentes: 

 
Processo 

 

Nome/Secretaria Matrícula Período Situação 

2015.05.220

95R1 

Aneli de Souza Gouveia – Docente de Educação Infantil – 

Secretaria Municipal de Educação 

13714 10/11/2015 

07/02/2016 

Prorrogação 

2015.05.221

30P 

Aureo Jose Barbosa – Supervisor – Secretaria Municipal de 

Educação 

35874 04/11/2015 

18/12/2015 

Inicial 

2015.05.219

93P 

Cleonice Silva Souza – Auxiliar de Serviços Diversos – 

Secretaria Municipal de Educação 

88854 18/10/2015 

15/01/2016 

Prorrogação 

2015.05.221

42P 

Cristh Regina Moreira Alves – Docente de Educação 

Infantil – Secretaria Municipal de Educação 

123641 25/11/2015 

24/12/2015 

Inicial 

2015.05.221

32P 

Deuzinete Barbosa da Silva – Auxiliar de Servicos 

Diversos – Secretaria Municipal de Educação 

161500 03/11/2015 

02/12/2015 

Inicial 

2015.05.136

79R6 

Doralice Maria Brandão Lemes – Docente do Ensino 

Fundamental – Secretaria Municipal de Educação 

204935 16/10/2015 

14/12/2015 

Prorrogação 

2015.05.220

53R1 

Eunice Moreira – Supervisor – Secretaria Municipal de 

Educação 

1301640 24/11/2015 

23/12/2015 

Prorrogação 

2015.05.220

82R1 

Elis Mara da Fonseca Alves – Docente do Ensino 

Fundamental – Secretaria Municipal de Educação 

182060 15/11/2015 

12/05/2016 

Prorrogação 

2015.05.221

29P 

Elcy dos Santos Oliveira – Agente de Saúde – Secretaria 

Municipal de Saúde 

34010 18/11/2015 

17/12/2015 

Inicial 

2015.05.220

94R1 

Fabia Dorreis Alves de Oliveira – Docente de Educação 

Infantil – Secretaria Municipal de Educação 

185825 12/11/2015 

11/12/2015 

Prorrogação 

2015.05.220

83R1 

Leontina Martins Brito – Auxiliar de Enfermagem – 

Secretaria Municipal de Saúde 

41084 11/11/2015 

08/02/2016 

Prorrogação 

2015.05.219

58R4 

Marcel Igor da Silva – Docente do Ensino Fundamental – 

Secretaria Municipal de Educação 

105317 13/10/2015 

11/12/2015 

Prorrogação 

2015.05.158

63R4 

Maria de Lourdes Fernandes Cadide – Auxiliar de Serviços 

Diversos – Secretaria Municipal de Educação 

12220 14/11/2015 

11/02/2016 

Prorrogação 

2015.05.219

21R3 

Maria Marlene Lopes – Auxiliar de Serviços Diversos – 

Secretaria Municipal de Educação 

913278 09/11/2015 

08/12/2015 

Prorrogação 

2015.05.220

55R1 

Maria Jose da Silva – Docente do Ensino Fundamental – 

Secretaria Municipal de Educação 

107930 11/11/2015 

25/12/2015 

Prorrogação 
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2015.05.220

37R1 

Marlene Braz da Silva – Auxiliar de Serviços Diversos – 

Secretaria Municipal de Saúde 

115797 10/11/2015 

09/12/2015 

Prorrogação 

2015.05.221

35P 

Maria Aparecida Pereira da Silva e Silva – Auxiliar de 

Serviços Diversos – Secretaria Municipal de Educação 

161616 12/11/2015 

11/12/2015 

Inicial 

2015.05.221

40P 

Melania Fatima Rodrigues Goettert – Agente 

Administrativo – Secretaria Municipal de Saúde 

111856 30/11/2015 

13/01/2016 

Inicial 

2015.05.221

33P 

Messias Antonio Peixoto – Odontologo – Secretaria 

Municipal de Saúde 

124672 20/11/2015 

29/11/2015 

Inicial 

2015.05.221

33R1 

Messias Antonio Peixoto – Odontologo – Secretaria 

Municipal de Saúde 

124672 30/11/2015 

29/12/2015 

Prorrogação 

2015.05.221

36P 

Nilson Gonçalves de Farias – Agente de Vigilância – 

Secretaria Municipal de Educação 

124001 21/11/2015 

05/12/2015 

Inicial 

2015.05.136

11R4 

Regina Souza Aguiar Camacho – Médico Pediatra – 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

150754 27/11/2015 

24/05/2016 

Prorrogação 

2015.05.221

41P 

Rosana Rocha Passos – Docente do Ensino Fundamental – 

Secretaria Municipal de Educação 

134180 27/11/2015 

26/12/2015 

Inicial 

2015.05.220

81R1 

Valdenoura Benedita de Sousa Nascimento – Auxiliar de 

Serviços Diversos – Secretaria Municipal de  Educação 

109975 03/11/2015 

30/04/2016 

Prorrogação 

2015.05.221

37P 

Vera Lucia de Lara – Auxiliar de Serviços Diversos – 

Secretaria Municipal de Educação 

135771 07/11/2015 

13/11/2015 

Inicial 

 

Artigo 2º - Estabelecer, de acordo com artigo 17, parágrafo 2º; artigo 18, parágrafos 1º, 2º, 3º; 

artigo 19; artigo 20; artigo 21; artigo 36, parágrafo único e artigo 53 da Lei Municipal nº 4.614, de 

25 de agosto de 2005, com redação dada pela Lei 7813 de 2013  e Laudos Médicos Periciais; 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos aos 

respectivos inícios dos períodos de abrangências especificados no quadro demonstrativo acima, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

                                                       Registre-se, publique-se, cumpre-se 

Rondonópolis (MT), 09 de Dezembro de 2.015. 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

Registrada neste Instituto e publicada por afixação 

no lugar público de costume e no Diário Oficial do  

Município,  na data supra. 

 

 

 

 

 

CLAUDIA MARIA CÂNDIDA DA COSTA LUGLI 

GERENTE DE ADMINISTRAÇÃO 
FABIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

GERENTE DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS – IMPRO 

 

 

PORTARIA Nº 1.665/2015, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2015. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO SALÁRIO-MATERNIDADE. 

 
ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - Instituto Municipal de Previdência 

Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, publicada no Diário Oficial de 

Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder o benefício de salário-maternidade, as servidoras abaixo relacionadas, com 

os direitos a elas inerentes: 

Processo Nome/Secretaria Matrícula Período Termo 

2015.08.221

19P 

Ellen Karine de Oliveira Pinheiro 

Rodrigues – Atendente Comercial - 

SANEAR  

209 10/11/2015 

08/03/2016 

Inicial 

2005.08.221

21P 

Juliana Socorro Felix – Docente do Ensino 

Fundamental – Secretaria Municipal de 

Educação 

133213 28/10/2015 

24/02/2016 

Inicial 

2015.08.221

10P 

Quezia Lais da Silva – Docente de 

Educação Infantil – Secretaria Municipal 

de Educação 

152420 13/10/2015 

09/02/2016 

Inicial 

2015.08.221

20P 

Mariley Barros Soares – Agente 

Administrativo - SANEAR 

191 13/11/2015 

11/03/2016 

Inicial 

 

Artigo 2º - Estabelecer, de acordo com artigo 3º; artigo 28, parágrafo 4º; artigo 29; parágrafos 1º a 

4º; artigo 36, parágrafo único da Lei Municipal nº 4.614  2005, com redação dada pela Lei 7813 

de 2013 e Laudos Médicos Periciais;  

 

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao 

respectivo início dos períodos de abrangências especificados no quadro demonstrativo acima,  

revogando-se as disposições em contrário. 

                                 

 Registre-se, publique-se, cumpre-se: 

 

 

                         Rondonópolis (MT), 09 de Dezembro de 2015. 

 

 

 

                               ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

 
FABIO SANDRO LEMOS DE LIMA FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

Gerente de Benefícios Previdenciários Gerente de Benefícios Previdenciários 

 

ere 

 

 

Registrada  neste  Instituto  e  publicada  por 

afixação   no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra 

 

CLAUDIA MARIA CÂNDIDA DA COSTA LUGLI 

Gerente de Administração 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

10 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS 

IMPRO - CONSELHO CURADOR 

 

 

RESOLUÇÃO 04, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre a aprovação da Política de Investimentos do 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores 

de Rondonópolis/MT para o exercício de 2016. 

 

 

O Conselho Curador do IMPRO Conselho Curador do 

IMPRO, na forma do art. 70 da Lei nº. 4.614/2005, de 25 

de Agosto de 2005, torna público que o Conselho Curador, 

em reunião realizada no dia 08 de Dezembro de 2015, com 

base no parágrafo único do Artigo e da Lei supracitadas, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Aprovar a Política de Investimentos do Instituto 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de 

Rondonópolis/MT para o exercício de 2016. Com ciência 

do Comitê de Investimento. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 09 de Dezembro de 

2015. 

Rondonópolis/MT, 09 de Dezembro de 2015. 

 

 

 

Rozimar Auxiliadora da Cunha 

Presidente do Conselho Curador/IMPRO Gestão 2015-

2018 

 

CODER - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS 

 
 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRADINÁRIA 
 

NIRE: 5130000180-2-CNPJ: 03.940.848/0001-99 

 

 

Convocação: 
 

Ficam convocados os senhores acionistas da Coder - 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, a se 

reunirem em Assembléia Geral Ordinária, em sua sede 

social, sito à Avenida Dr. Paulino de Oliveira, n° 1.411 - 

Bairro Jardim Marialva, nesta cidade de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, às 08:30 horas em 1a convocação 

com quorum legal e as 09:30 horas em 2a convocação com 

qualquer número, do dia: 18 de dezembro de 2.015. Afim 
de deliberarem sobre a seguinte "ordem do dia": 

1) Eleição do Diretor Presidente e do Diretor 

Administrativo da Companhia; 

 

2) Outros assuntos de interesse da Companhia. 

 

Comunicamos que se encontra à disposição dos senhores 

acionistas os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei 

6.404/76 e os demais com relação à "ordem do dia". 

 

Rondonópolis, 09 de dezembro de 2.015. 

 

 
Presidente do Conselho de Administração 

 

 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

PORTARIA Nº. 385 - DE 08 DE DEZEMBRO DE 

2015. 

 

LOURISVALDO MANOEL DE OLIVEIRA, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do 

REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de 

Dezembro de 2001). 

Considerando que 10 de Dezembro é instituído como 

feriado municipal  comemorado festivamente como o 

Aniversário do Município de Rondonópolis. 

 

 

RESOLVE: 

   
Artigo 1º - Suspender as atividades desta Casa de Leis no 

dia 11 de dezembro (sexta-feira) do corrente ano.  

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE 

 CUMPRA-SE 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de 

Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 08 de dezembro de 2015. 
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LOURISVALDO MANOEL DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

MILTON GOMES DA COSTA                                                                                                                  
Secretário Legislativo de Administração 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

PORTARIA Nº. 386 - DE 09 DE DEZEMBRO DE 

2015. 

 

LOURISVALDO MANOEL DE OLIVEIRA, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do 

REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de 

Dezembro de 2001). 

Considerando o comunicado por escrito do vereador 

Rodrigo Lugli de retorno às atividades parlamentares a 

partir de 09 de dezembro de 2015. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Afastar das atividades parlamentares de 

vereador-suplente desta Casa de Leis, o Sr. Rubens de 

Oliveira Paulo. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de 

dezembro de 2015. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE 

 CUMPRA-SE 

 
Secretaria Legislativa de Administração – Setor de 

Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 09 de dezembro de 2015. 

 

 

 

LOURISVALDO MANOEL DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

MILTON GOMES DA COSTA                                                                                                                  
Secretário Legislativo de Administração 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

PORTARIA Nº. 387 - DE 09 DE DEZEMBRO DE 

2015. 

 

LOURISVALDO MANOEL DE OLIVEIRA, 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS, usando das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei e seguindo as instruções do 

REGIMENTO INTERNO (Resolução 376 - de 28 de 

Dezembro de 2001). 

 

Considerando que o vereador Rodrigo Lugli encontrava–

se afastado das atividades parlamentares em virtude do 

exercício do cargo de Diretor Presidente da CODER – 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis- MT; 

 

Considerando o comunicado por escrito do vereador 

Rodrigo Lugli de retorno às atividades parlamentares a 

partir de 09 de dezembro de 2015. 
 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Proceder com o retorno as suas atividades 

parlamentares o vereador Rodrigo Lugli, que se 

encontrava afastado, exercendo o cargo de Diretor 

Presidente da Coder. 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 09 de 

dezembro de 2015. 

 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE  PUBLIQUE-SE 

 CUMPRA-SE 

 

 

Secretaria Legislativa de Administração – Setor de 

Recursos Humanos 

Rondonópolis – MT, 09 de dezembro de 2015. 

 

 

 

 

LOURISVALDO MANOEL DE OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

 

MILTON GOMES DA COSTA                                                                                                                  
Secretário Legislativo de Administração 

______________________________________ 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

12 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

13 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

14 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

15 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

16 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

17 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

18 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

19 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

20 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

21 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

 
 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

22 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

23 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

24 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

25 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

26 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

 
 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

27 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

 
 



   Diário Oficial - DIORONDON Nº 3609 – Rondonópolis Quarta - Feira, 09 de Dezembro de 2015.  

28 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis/MT. 

 
 

 

EM BRANCO 


